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Nome TANGARA ENERGIA SA

CNPJ 03.573.381/0001-96

IF SAJE12

ISIN BRSAJEDBS028

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 200.000

Volume emitido R$200.000.000,00

Remuneração CDI + 2,33%

Amortização Anual

Data emissão 16/08/2021

Data vencimento 16/12/2027

Distribuição ICVM 476

Rating
Não existe rating para esse operação no
período analisado

Pagamento de juros Semestral

Data da primeira integralização 19/08/2021

1. Características da operação

1.1 Dados da emissora

1.2 Dados da emissão

Série ÚNICA
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Data do primeiro pagamento previsto em
contrato

16/12/2021

Início da rentabilidade Primeira Integralização

Inadimplemento no período Resgatado

Risco Corporativo

Lastro -

Os contratos listados abaixo podem ser encontrados na aba Documentos da página da
respectiva operação no  site da Vórtx .

1.3 Principais Contratos

Nome do contrato

Emissao Debentures

Outros

Procuração

1.4 Ativos em circulação em 31.12.2024

Operação sem ativos em circulação no período analisado.

1.5 Eventos �nanceiros

Data Base Pgto. Juros
Pgto. Amrt.
Ordinária

Pgto. Amrt.
Extraordi.

Pgto.
Amortização Pgto. Total

17/06/2024 47,41555012 0,00000000 0,00000000 0,00000000 47,41555012

2ª Emissão - Série ÚNICA

https://www.vortx.com.br/
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Data Base Pgto. Juros
Pgto. Amrt.
Ordinária

Pgto. Amrt.
Extraordi.

Pgto.
Amortização Pgto. Total

08/07/2024 5,39254022 0,00000000 364,49999999 364,49999999 369,89254021

04/12/2024 19,88416012 375,54656522 0,00000000 375,54656522 395,43072534

2. Fatos relevantes
Eventuais fatos relevantes desta emissão podem ser consultados no  site da Vórtx .

https://www.vortx.com.br/


2024 - TANGARA ENERGIA SA 2º Emissão - Série Única

4

3. Assembleias

Data: 01/02/2024

AGD

DEB - 2EUS - TANGARA

 DEB - 2EUS - TANGARÁ - AGD (SITE).pdf

Data: 07/03/2024

AGD

DEB - 2EUS - TANGARA

 DEB - 2EUS - TANGARA - AGD20240307 (SITE).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/3bf499bd-8d54-4043-89e5-b391bab7af80/DEB+-+2EUS+-+TANGAR%C3%81+-+AGD+(SITE).pdf?Expires=1777451408&Signature=ffDyJf-myhtW7TxjJsIvgz98E6q7znEMUbahAGcv81s4WtGxAXcJGiglRHdgyVfEJ63IQ4GgLslpr3pRfU9cvveu4n-gMkiWnGIVb9d2vVUQ~15rudaP2YorqivCWUpeIdtQBRYr~zAW-DgzA9d0Vk9sj-16HNGXIbMcD713VVBrNkJE88l4R6W~zO1S8pLd5URpg1WENCpAKzMN6dYg-81Zzud7dlAWdj8q9RpwVEU9yaSGTrT8sVRZTMkpReUVnq058xeb3IaKRBZSHuc5090tTaHrh~KCFXkyUzIaXjt8s05IeHtPNli~SMEEpSjFvzzmqF53LYAA-Gqz1MsTXg__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/9bcc1ce9-2cc9-46d4-8b21-865b870a06ab/DEB+-+2EUS+-+TANGARA+-+AGD20240307+(SITE).pdf?Expires=1777451408&Signature=ed2ZGCzJJ6Ok2dxhYu50O~UP0oTDsiI7UNqj02mx8LB2TKPhrpkaL-XVSV1QDU1y-A9WXkoz1zEjiZnlGW9G5nkf1nR5Lo755h~9v6zyHQ3aQsKPlTzAKE57vA99NTcfzZ5Hwo-QMQhjo2QnkbN~iIfOreHrjGjOqATK~sdvF2kX0C0uCAWngRLHycTjcrREieNC15nfBmD1u-4azhUeuGriOBoZ4Q7~iu9sSzmyMERQt-qhxjCXlpf5Fm9j5P-q7JVSCVtqL9lIyscAp6diNS43S~pYygsNic9UccDYReD07qUEkEXwb3eTj8sYGIieImxYiDq-qx4IC47pgJSXqA__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 05/07/2024

5. ORDEM DO DIA: Deliberação, pelos Debenturistas, sobre (a) a decretação, ou não, do
vencimento antecipado não automático das obrigações decorrentes das Debêntures, nos
termos da Cláusula 6.1.2, (I), da Escritura de Emissão, em virtude do descumprimento de
obrigação não pecuniária consistente na ausência de apresentação das Demonstrações
Financeiras Consolidadas Auditadas da Companhia no prazo de até 3 (três) meses contados
da data de termo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, nos termos da
Cláusula 7.1, (I), da Escritura de Emissão; (b) em caso de não decretação do vencimento
antecipado mencionado na Ordens concessão de prazo adicional para a apresentação das
Demonstrações Financeiras Consolidadas Anuais da Companhia, relativa ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2023, que deverão, ser entregues até 31 de julho de
2024, sem caracterizar um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos da Escritura de
Emissão; (c) a revogação da renúncia, concedida pelos Debenturistas a Emissora, na
Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Emissora, realizada em AGD
07/03/24 , da cobrança de quaisquer taxas, �at e/ou prêmio, por resgate antecipado e/ou
amortização extraordinária, de forma que, em caso de aprovação da revogação da renúncia,
a cobrança de quaisquer taxas, �at e/ou prêmio, por resgate antecipado e/ou amortização
extraordinária poderá ser realizada novamente, conforme determinada na Escritura de
Emissão, especialmente na cláusula 5.2. e respectivos subitens; (d) a autorização para
realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, no montante de R$ 72.900.000,00
(setenta e dois milhões e novecentos mil reais), a ser realizada em 08 de julho de 2024, por
meio do ambiente B3, acrescida da Remuneração incidente desde a última data de
pagamento de Remuneração até a data de efetivo pagamento da Amortização
Extraordinária Obrigatória, e, também, do Prêmio de 0,70% (setenta centésimos por cento),
incidentes sobre a soma entre o montante a ser pago na forma de Amortização
Extraordinária Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória considerando que: (i) na
AGD de 07/03/24, restou estabelecida a obrigação da Emissora realizar Amortização
Extraordinária Obrigatória, quando da alienação, realizada pela Emissora e/ou a RNBL I
e/ou Santo Ivo, e/ou FIP, de ações de sua titularidade nas sociedades controladas que
detém ativos eólicos, hídricos e de biomassa; (ii) que a Emissora possui a discricionariedade
de realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória no âmbito das Debentures ou no
âmbito das debêntures da primeira emissão privada de debêntures simples, não
conversíveis em ações, em 2 (Duas) Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Real
Debêntures da 1ª Emissão Santo Ivo alienaram suas participações societárias na sociedade
denominada Geração Bioeletricidade Santa Cândida I S.A., sociedade por ações com sede no
Estado de São Paulo, Cidade de Bocaina, na Fazenda Santa Candida s/n, CEP 17240-000,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.990.881/0001-14, com seu ato constitutivo arquivado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE no 3523147910-6; e Geração Biomassa

DEB - 2EUS - TANGARA
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Santa Cândida II S.A. sociedade por ações com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Paci�c Tower,
bloco 02, salas 401 a 404, Jacarepaguá (Referência: entrada pela Av. Antonio Gallotti),
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 14.759.176/0001-36, com seu ato constitutivo arquivado na
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE no 333.0035299- GBSC (e) a
decretação, ou não, do vencimento antecipado não automático das obrigações decorrentes
das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, (I), da Escritura de Emissão, em virtude do
descumprimento de obrigação não pecuniária consistente na não observância, pela
Emissora, do prazo para formalização de aditamentos aos Documentos da Operação,
conforme aplicáveis, concedido na AGD de 07/03/2024. De modo que, caso não seja
decretado o vencimento antecipado das Debêntures, conferir prazo adicional de 60
(sessenta) dias corridos a contar da realização desta Assembleia para formalização de
aditamento da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme de�nido
na Escritura de Emissão), devidos no âmbito da AGD 07/03/24, de modo que o prazo para
celebração dos referidos aditamentos se encerrará em 03/09/2024.

 DEB - 2EUS - TANGARA - AGD20240705 (SITE).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/4af0f92f-8291-4b46-9b33-290979ac99cf/DEB+-+2EUS+-+TANGARA+-+AGD20240705+(SITE).pdf?Expires=1777451408&Signature=Y3013ZghGUdBsNtkUMYKDErpn26crihm5-eMbOWUu0x4tiHIQ0HrKJMgS~IEoOALbL021Jt~dgtJmoEMOEzJmkSbcr2qiswkyLQUh9RphnE3JM0nuYEZpv6sRl9O9~lLiUU7lEYVcHROpC28eexmlGlPPSvgVaagdrl6fxkMKYyz6GeUZNhrq5jcMZ2q23hObGnAdb4spMhOT-g5~IwCLfibTLRE739h2Z08eQcQn-SWSC0U1G58AGwDg27gHhSd2HxzAMSFKMXqxCHQ7j0s-d60~iUm-bD9GH9rp-D8KS6LIGtvCZ49WPpPaIlIt8yhvui24y7AcSUmRZS6nvwr-A__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 12/07/2024

Deliberação, pelos Debenturistas, sobre (a) a decretação, ou não, do vencimento antecipado
não automático das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula
7.25.2, (1), da Escritura de Emissão, em virtude do descumprimento de obrigação não
pecuniária consistente na ausência de apresentação das Demonstrações Financeiras
Consolidadas Auditadas da Companhia no prazo de até 3 (três) meses contados da data de
termo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, nos termos da Cláusula
8.1, (I), da Escritura de Emissão; (b) em caso de não decretação do vencimento antecipado
mencionado na Ordens do Dia "(a)" acima, a concessão de prazo adicional para a
apresentação das Demonstrações Financeiras Consolidadas Anuais da Companhia, relativa
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, que deverão, ser entregues até
31 de julho de 2024, sem caracterizar um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos da
Escritura de Emissão; (c) a revogação da renúncia, concedida pelos Debenturistas a
Emissora, na Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Emissora, realizada em
07 de março de 2024 ("AGD 07/03/24"), da cobrança de quaisquer taxas, �at e/ou prêmio,
por resgate antecipado e/ou amortização extraordinária, de forma que, em caso de
aprovação da revogação da renúncia, a cobrança de quaisquer taxas, �at e/ou prêmio, por
resgate antecipado e/ou amortização extraordinária poderá ser realizada novamente,
conforme determinada na Escritura de Emissão, especialmente nas cláusulas 7.17 e 7.18;
(d) a decretação, ou não, do vencimento antecipado não automático das obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.25.2, (I), da Escritura de Emissão,
em virtude do descumprimento de obrigação não pecuniária consistente na não
observância, pela Emissora, do prazo para formalização de aditamentos aos Documentos da
Operação, conforme aplicáveis, concedido na AGD de 07/03/2024. De modo que, caso não
seja decretado o vencimento antecipado das Debêntures, conferir prazo adicional para
formalização de aditamento da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária
(conforme de�nido na Escritura de Emissão), devidos no âmbito da AGD 07/03/24, de modo
que o prazo para celebração dos referidos aditamentos se encerrará em 03/09/2024.

DEB - 2EUS - TANGARA

 DEB - 2EUS - Tangará - AGD 20240712 (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/9ca821c4-2e28-43dc-9964-55211591d920/DEB+-+2EUS+-+Tangar%C3%A1+-+AGD+20240712+(site).pdf?Expires=1777451408&Signature=ezcM-tH7V01c6NqKi3Ft-j2hrOa2x02h6lTWPiBcKY5cruZPoY13caBacj8YkjSqJVtsITUlkpICDWieqMoDblv1BjyvYC4HqJI-kDa85iXSo1-hdDPJgDSB02Pa3-6h08nNInE4hKntToXIuX44PvA~-dNqL0qu-WE5C82u03Ej98my7IuktpyBfYRMLBT2WskLkTshfI5qI5Y52MY0RXWZskxWasoPNqUs97r-RHVHPo3dA9caYg3UzJplmo8vKTp5jjOl9KnEOYQBnHprNYm68WanAx3YuUMCWpSYDN6Z34pHGaCvUUxrDHvbYNGTr-FPtusrIwJ1MlGlorDvcw__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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4. Destinação de recursos
3.2  Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente
utilizados (i) recomposição de caixa devido ao pagamento do processo de arbitragem,
envolvendo a Companhia e Energisa S/A,, instaurado em 18 de outubro de 2016 perante à
Câmara de Comércio Brasil Canadá; (ii) no pré-pagamento de Cédula de Crédito Bancária, nº
7828620 contratada junto ao Banco ABC Brasil de 26/11/2020; e (iii) havendo saldo
remanescente após a utilização dos recursos da Emissão na forma dos itens (i) e (ii) acima para
usos corporativos gerais da Companhia.

A destinação dos recursos foi veri�cada pelo Agente Fiduciário através da apresentação, pelo
Emissor, de relatório descritivo da destinação dos recursos, bem como dos respectivos
documentos comprobatórios. Desta forma, a destinação de recursos apresentada é total,
considerando o valor integralizado. Desta forma a Emissora já realizou a apresentação do
montante total da emissão ao Agente Fiduciário. Maiores detalhes da apuração pelo Agente
Fiduciário da destinação de recursos pode ser realizada através do e-mail
vxinforma@vortx.com.br.



2024 - TANGARA ENERGIA SA 2º Emissão - Série Única

9

Tipo DEB

Emissora TANGARA ENERGIA SA

IF SAJE11

Volume emitido R$300.000.000,00

Quantidade 300.000

Remuneração CDI + 1,4000%

Data de emissão 16/12/2019

Data de vencimento 16/12/2027

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Fiança

5. Parecer e declaração do agente �duciário

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) está plenamente
apta a continuar exercendo a função de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este
relatório; (ii) não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade contida nas
informações divulgadas pela companhia ou, ainda, de inadimplemento ou atraso na
obrigatória prestação de informações pela companhia, dentro dos parâmetros estabelecidos
na documentação da emissão; (iii) não foram entregues bens e valores à sua administração; e,
(iv) não possui qualquer con�ito com a Emissora que o impeça de exercer sua função. As
informações contidas no presente relatório estão baseadas exclusivamente na documentação
recebida pelo Agente Fiduciário nos termos dos instrumentos da emissão, incluindo a
documentação fornecida pela Emissora e devedores, conforme o caso. As informações contidas
neste relatório não representam recomendação de investimento, análise de crédito ou da
situação econômica ou �nanceira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita,
acerca do pontual pagamento das obrigações relativas aos títulos emitidos.

*Os documentos legais e as informações técnicas que serviram para elaboração deste
Relatório e estão em formato de link, encontram-se à disposição dos titulares do ativo para
consulta online no site do Agente Fiduciário

** Ressaltamos que os valores expressos no presente relatório são oriundos da nossa
interpretação acerca dos Instrumentos da operação, se existentes, não implicando em
compromisso legal ou �nanceiro.

6. Outras emissões

Tangara elera sao joao | 1ª Emissão 1ª Série
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Tipo DEB

Emissora TANGARA ENERGIA SA

IF SAJE21

Volume emitido R$150.000.000,00

Quantidade 150.000

Remuneração CDI + 1,4000%

Data de emissão 16/12/2019

Data de vencimento 16/12/2027

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Cessão Fiduciária, Fiança

Tangara elera sao joao | 1ª Emissão 2ª Série


